
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Diretoria-Geral 

 

 PORTARIA Nº 360/2018/DG - Manaus, 07 de novembro de 2018. 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,  no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e 

  CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular CSJT. GP.SG.CGPES Nº 018/2018, datado de 
31.10.2018, do Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trbalho, informando da Realização do 
Curso presencial “Gestão de Risco”, bem como o Ofício nº 022/2018/AGE, datado de 05.11.2018, da Diretora da 
Assessoria de Gestão Estratégica do TRT11ª Região, Mônica Lopes Sobreira Leite, indicando o servidor da área de 
Gestão Estratégica, ROBSON BARBOSA CORDEIRO, nos dias 21 e 22.11.2018,  para  participar  do referido 
evento, na cidade de Brasília/DF. 
 

 CONSIDERANDO o despacho da Excelentíssima  Desembargadora Presidente do TRT da 11ª 
Região, Eleonora de Souza Saunier, autorizando a participação do servidor no evento acima mencionado, no período 
de 20 a 23.11.2018. 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa no 124/2013-CSJT, e pela Resolução 
CSJT Nº 212/2018, Resolução TRT11 nº. 203/2013 e ATO TRT11 Nº  24/2014/SGP, Resolução Administrativa nº 
160/2015-TRT11 e Resolução Administrativa nº 039/2016-TRT11, 

 

R E S O L V E 

 

 Art. 1 AUTORIZAR o deslocamento do servidor ROBSON BARBOSA CORDEIRO  – Técnico 
Judiciário -  Adm. - Segurança - Classe: C - Padrão: NI-C13 - Chefe da Seção de Gerenciamento de Processos d 
(Função FC-05), para participar da Realização do Curso presencial “Gestão de Risco” , na cidade de Brasília/DF, 
no período de 20 a 23.11.2018. 

Art. 2 CONCEDER ao servidor acima citado três diárias e meia, referentes ao  período de 20 a 

23.11.2018, bem como o adicional de deslocamento. 

Art. 3 CONSIDERAR como trânsito os dias 20 e 23.11.2018. 

Art. 4 DETERMINAR que o serventuário apresente os comprovantes ou relatório de viagem ao  
CSJT, bem como comprovante da atividade desempenhada, conforme  art. 1º,  parágrafo único, inciso IV c/c art. 16 
da Resolução Administrativa nº 124/2013 do CSJT. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

 

Assinado Eletronicamente 

Ildefonso Rocha de Souza 
Diretor-Geral - TRT11a Região 
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